
INDICAÇÃO Nº 
378
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que determine aos órgãos competentes, ou seja, a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social - SEDS a implantação do Programa Bom Prato no município de Itapevi - SP. 

JUSTIFICATIVA

O programa Bom Prato, criado em 2011 por meio do decreto nº 56.674 representa uma rede de restaurantes populares com oferta de refeições balanceadas, de qualidade e baixo custo, garantindo à população de baixa renda,  uma refeição saborosa e nutritiva.

Desde sua implantação, até o fim de 2014, já foram servidas mais de 134 milhões de refeições para a população em situação de vulnerabilidade social. Para isto, o Governo do Estado já investiu cerca de R$ 320 milhões em custeio da alimentação, implantação e revitalização das unidades. Oferece café da manhã completo por apenas R$ 0,50 e almoço nutritivo por apenas R$ 1,00 que coaduna perfeitamente com a população atendida no município de Itapevi - SP que possui aproximadamente 220 mil habitantes.

O almoço é servido a partir das 10h30 para público prioritário (idosos, crianças e pessoas com deficiência) até o término da cota de cada unidade, que varia de 800 a 2.240 refeições por dia, conforme a demanda averiguada pela equipe técnica na região. 

A implantação do Programa em Itapevi atenderá uma população crescente que muitas vezes se locomove a cidades visinhas em busca dos benefício do Bom Prato.

 Dessa forma, indico e conto com a imprescindível atenção por parte do Senhor Governador do Estado de São Paulo, para instalar uma unidade do Programa Bom Prato em Itapevi, permitindo àquela população, alimentação de qualidade. 

Sala das Sessões, em

Deputado Igor Soares
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